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RESUMO  

 

Contempla o estudo das reformas no Código de Processo Civil, destacando algumas partes 

da Execução Cível e dos recursos, explicando, em termos gerais as finalidades de tantas 

mudanças, quais sejam, a busca pela efetividade do processo e a celeridade processual no 

relevo da garantia constitucional da duração razoável do processo.Demonstra ainda a 

passagem de um Código técnico-científico para um Código que busca hoje a plena 

satisfação do direito material, ou seja, um processo de resultados, em que o acesso à justiça 

não se identifica com a mera admissão ao processo, ou possibilidade de ingresso em juízo, 

mas como forma predominante de pacificação da sociedade, calcada também nas regras que 

consubstanciem o devido processo legal, para que as partes possam participar intensamente 

da formação do convencimento do juiz que irá julgar a causa. Tudo isso com vistas a 

preparar uma solução que seja justa.  
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ABSTRACT  

 

This work completes the study on reforming of the Civil Process Code, by emphasizing a 

few parts of the "Cível Execution" and resources, and broadly explaining the purposes of so 



many changes, namely: the search for effectiveness in the process and processing celerity 

with regard to constitutional assurance as to reasonable duration of processes. The work 

also demonstrates the passage from a technico-scientific Code to another Code that aims in 

the present days to provide full satisfaction of the material right, that is, a process directed 

to results, whereby access to Justice is not identified with mere process admission, or 

possibility of insertion under judgment, but as a dominating means of society pacification, 

founded in rules that form the proper legal processing. Consequently, all parts can intensely 

participate in the formation of the judicial assessment during appreciation of any specific 

cause. The overall objective is to prepare a fair solution to the problem.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

Repentinamente produziu-se no País uma enxurrada de legislações, alterando 

substancialmente o Código de Processo Civil (CPC) em seus mais variados capítulos.  

 

Essa "colcha de retalhos" vem sendo criticada pelos estudiosos, os quais afirmam que o 

Diploma Processual perdeu, em algumas situações, a sua identidade e coerência sistêmica. 

Por outro lado, afirmam que as modificações no CPC deveriam ter sido mais profundas.  

 

Diante de todo debate, é preciso que o intérprete esteja atento às mudanças e também se 

alinhe à tendência de se buscar a efetividade do processo.  

 

Para tanto, o processo deve ser entendido e estudado com vistas à atenção de sua finalidade 

básica, qual seja, ser o instrumento apto a conduzir as partes envolvidas no litígio à solução 

do mesmo, da forma mais célere e jurídica possível.  

 

É preciso, então, que frente às recentes reformas processuais, busque-se extrair dos novos 

textos legais o sentido e o alcance necessário para se atender ao mandamento 



constitucional, o qual assegura a todos os cidadãos a razoável duração do processo e os 

meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art.5º, inciso LXXVIII, CF).  

 

A interpretação de todas as normas hierarquicamente inferiores é indissociável da veste 

constitucional. Com o processo civil não poderia ser diferente.  

 

Com efeito, consagra-se a idéia de que a expressão desempenho satisfatório da atividade 

jurisdicional contempla a qualidade técnica e a tempestividade do pronunciamento judicial, 

e dentro dessa perspectiva que as mudanças no CPC são trazidas.  

 

Neste turno, o presente artigo pretende traçar uma linha evolutiva do direito processual 

brasileiro, bem como expor suas principais inovações, mormente as mais recentes, que 

dizem respeito ao cumprimento de sentença e a execução dos títulos extrajudiciais.  

 

2. DA TEORIA GERAL DA REFORMA  

 

Qualquer reforma processual há de contemplar a dimensão social do processo, em que se 

abandone a apreciação do direito do ângulo apenas dos produtores do direito, para apreciá-

lo, também, a partir da perspectiva dos usuários, com a preocupação de que a resposta 

ofertada na tutela jurisdicional opere de forma efetiva e não apenas formal.  

 

Efetivo acesso à justiça, cabendo à "justiça coexistencial", como espécie de via alternativa 

de tutela, em que se privilegia a conciliação – em que se busca tutelar os interesses de todos 

os envolvidos – antes da resolução autoritativa do conflito (aquela que tutela apenas um dos 

interesses).  

 

Como diretrizes da reforma, impulsionadas pela Associação dos Magistrados Brasileiros e 

absorvidas pela Escola de Magistratura Brasileira, destaca-se:  

 

a)localizar os pontos de estrangulamento da prestação jurisdicional;  

 



b)sugerir simplificação, agilização, efetividade;  

 

c)encaminhar as sugestões não em um único anteprojeto, mas através de vários, setoriais, 

inclusive para viabilizar a aprovação no Congresso Nacional, considerando que um único 

pedido de vista poderia comprometer todo o trabalho;  

 

d)aproveitar a própria disposição dos artigos existentes, abrindo espaço para os novos, se 

necessário, mas sem alterar a fisionomia do Código;  

 

e)buscar o consenso nas alterações propostas, democratizando o debate, fazendo a reforma 

não uma manifestação isolada da Magistratura, mas uma reivindicação uníssona de todos os 

segmentos interessados, nela integrando universidade, professores e profissionais, juízes, 

advogados, defensores e representantes do Ministério Público.  

 

2.1. DA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO  

 

Qual o tempo razoável para o trâmite de um processo?  

 

A resposta não é unânime entre os operadores do Direito, sendo cada um movido pela 

natural influência das atividades profissionais exercidas; tampouco será o mesmo prazo 

razoável esperado pelo cliente que se socorre do Judiciário.  

 

Entretanto, existem claras condições de identificar o inverso, ou seja, o que não é razoável 

em termos de demora processual.  

 

Alguns estudiosos tentam responder sobre a duração razoável de um processo com base no 

próprio Código de Processo Civil.  

 

Assim, por exemplo, o artigo 189 diz que o juiz deverá proferir os despachos de expediente 

em dois dias e as decisões em dez dias. O artigo 190 que diz que o serventuário deverá 



remeter os autos para conclusão em vinte e quatro horas e executar os atos processuais em 

quarenta e oito.  

 

O artigo 281 estipula que o juiz deverá proferir a sentença no rito sumário no prazo de dez 

dias findos a instrução e os debates orais, regra que é repetida, para o rito ordinário, no 

art.456. O art.331 prevê a designação de audiência preliminar dentro de trinta dias.  

 

E, observe - se, que, no máximo, referidos prazos podem ser excedidos por igual tempo, 

consoante autorização do art.187.  

 

Se não podem existir palavras desnecessárias ou sem sentido na lei, como justificar que o 

legislador tenha fixado em várias passagens do Código prazos específicos para que 

determinadas providências forenses fossem realizadas?  

 

Na maioria dos casos a lei estabelece que determinado ato do processo seja realizado antes 

de decorrido certo tempo a partir do momento em que o ato antecedente foi realizado, ou 

seja, são prazos máximos.  

 

As limitações temporais contidas nas normas que estabelecem os prazos são responsáveis 

pela determinação do ritmo em que se desenvolve a dinâmica do processo. Deve-se assim 

caminhar avante, não se sujeitando a demoras indeterminadas.  

 

Os prazos máximos, nesta esfera, são também chamados de aceleratórios.  

 

Tradicionalmente, denominam-se os prazos das atividades do juiz como impróprios 

(Cândido Dinamarco Rangel, 2004, página 553), ou seja, não sofrem preclusão.  

 

O não cumprimento dos prazos é mal funcionamento do serviço público, sendo forçoso 

reconhecer que o prejudicado pela morosidade tem direito de ser indenizado pelo Estado 

em razão dos prejuízos que venha a experimentar no período.  

 



Além disso, o art.198 do Código de Processo Civil permite que, em casos especialíssimos, 

o tribunal avoque o processo em que se deu o retardamento injustificado, designando outro 

juiz para prosseguir nele. A medida é rara, pois o uso indiscriminado da avocação seria 

contrário às garantias constitucionais do juiz natural.  

 

O próprio juiz pode manejar a problemática do tempo nos processos, pois a ele é dado, a 

partir de sua vivência, confirmar alguns prazos, segundo seu próprio arbítrio e tendo em 

conta a complexidade da atividade a ser realizada. São os chamados prazos judiciais.  

 

2.2 DA EFETIVIDADE  

 

O entendimento da efetividade processual destina-se antes de tudo a contemplar as linhas 

evolutivas explicadas pela professora Ada Pellegrini Grinover, durante o Congresso de 

Direito Processual Brasileiro. A insigne jurista indica dimensões do Processo Civil 

Moderno, quais sejam,1) o avanço do plano abstrato ao plano concreto; 2) saída do plano 

nacional para o internacional; 3) migração do plano individual para o coletivo.  

 

1)A migração do processo civil do plano abstrato ao plano concreto  

 

Em atendimento ao fim maior do processo civil, as normas processuais hodiernamente 

buscam a exata satisfação do direito material, ou seja, um processo de resultado, efetivo, 

que dá a quem tem razão o exato bem da vida a que teria direito, caso não fosse preciso 

valer-se do processo judicial.  

 

Inserem-se nessa linha os novos dispositivos do Código de Processo Civil que adotam a 

chamada tutela jurisdicional diferenciada, ou seja, procedimentos sumários e de cognição 

superficial necessários a assegurar a fruição do bem antes que o tempo corroa o direito ou 

seu objeto (como tutela antecipada) ou a encurtar o tempo do processo (p.ex., ação 

monitória).  

 



Também no mesmo sentido os provimentos jurisdicionais destinados a oferecer a tutela 

específica, atribuindo ao vencedor o adimplemento da obrigação, em espécie e não em seu 

equivalente monetário (obrigações de fazer ou de não-fazer, obrigações de dar).  

 

2)A saída do processo civil do plano nacional para o internacional;  

 

Gradativamente, as normas processuais vêm ultrapassando a barreira da soberania dos 

Estados, trazendo para dentro dos outros países os provimentos jurisdicionais de onde são 

emanados. Neste turno, vem sendo facilitada a homologação das sentenças estrangeiras, a 

colaboração nos atos de comunicação processual, o cumprimento das medidas cautelares 

determinadas por juiz estrangeiro, dentre outros. Insere-se também neste contexto a 

harmonização de normas processuais em comunidades econômicas e sociais homogêneas, 

como ocorre entre países da União Européia.  

 

Trazendo para a América Latina o que vem ocorrendo nos países da Europa, pode-se dizer 

que no Mercosul esse caminho é ainda incipiente. Contudo, a comunidade ibero-americana 

já conta com um Código Modelo de Processo Civil, um Código Modelo de Processo Penal 

e um Código Modelo de Processos Coletivos, resultado dos trabalhos do Instituto Ibero-

Americano de Direito Processual.  

 

De notar-se que a idéia ainda não está amadurecida. São implantações pioneiras que, apesar 

de ainda não obrigarem os Estados ao seu cumprimento, representam, de maneira 

inconteste um repositório de princípios e de normas virtuais ali colocados como fonte de 

inspiração aos diversos países para suas reformas processuais.  

 

3)O processo civil sai do plano individual para o plano social  

 

O processo eminentemente individualista do século XIX e da primeira metade do século 

XX (até por volta dos anos setenta), que respondia aos anseios de um direito material 

igualmente individualista, foi se transformando em um processo destinado a atender 

também a grupos, categorias e classes de pessoas, no que se refere, sinteticamente, à 



qualidade de vida (direito ao ambiente sadio, a relações de consumo equilibradas, ao 

respeito ao usuário de serviços públicos, à segurança dos investidores, etc.). Trata-se, agora, 

de dar apoio, com novos instrumentos processuais, aos interesses de massa, em uma 

sociedade de massa.  

 

Surgiram nesse quadro as ações coletivas, destinadas à tutela referente aos direitos ou 

interesses de inteiros grupos, categorias e classes de pessoas, indeterminados e às vezes 

indetermináveis – e tudo isso possibilita, ao menos no Brasil, o reconhecimento de um 

direito processual coletivo, ao lado do clássico direito processual individual  

 

A ordem jurídico-positiva (Constituição e leis ordinárias) e o lavor dos processualistas 

modernos têm posto em destaque uma série de princípios e garantias que, somados e 

interpretados harmoniosamente, constituem o traçado do caminho que conduz as partes à 

ordem jurídica justa. O acesso à justiça é, pois, a idéia central a que converge toda a oferta 

constitucional e legal desses princípios e garantias. Assim, (a) oferece-se a mais ampla 

admissão de pessoas e causas ao processo (universalidade da jurisdição), depois (b) 

garante-se a todas elas, no cível e no criminal a observância das regras que consubstanciar o 

devido processo legal, para que (c) possam participar intensamente da formação do 

convencimento do juiz que irá julgar a causa (princípio do contraditório), podendo exigir 

dele a (d) efetividade de uma participação em diálogo.  

 

4 PRINCIPAIS MODIFICAÇÕES  

 

Para facilitar, dá efetividade ao Processo e democratizar o Judiciário, ocorreram mudanças 

estruturais do processo, em seus institutos, princípios, substituindo, desse modo, o Código 

de 73, uma vez que este era muito técnico-científico, em que não se dava espaço para 

discussões acerca da pacificação da justiça, ou aspectos sociais externos.  

 

Era necessário, pois, um processo de resultados – a instrumentalidade do processo. Inicia-se 

a evolução, quando em 1985, no que tange as obrigações de fazer e não-fazer, professores 



da USP realizam mudanças, além do texto do art.11, da lei da Ação Civil Pública, que 

determina as medidas necessárias no próprio processo de conhecimento.  

 

Em 1994, o art.461, CPC, acrescentado pela lei de 2002, modificou as obrigações de 

entregar coisa certa, dispensando outro processo de execução, albergado pela doutrina 

romana, resgatada nos dias de hoje, da actio judicata (processo autônomo e separado para 

sentença condenatória), presente principalmente no cumprimento da sentença. A exceção 

está no Mandado de Segurança. A lei 11.232 suprimiu a execução nas obrigações de pagar 

quantia certa, não existindo mais a ação de execução, ocorrendo não a citação do obrigado, 

mas intimação, e a defesa do devedor não será mais por embargos (uma ação), mas sim por 

mera impugnação. Apenas nas obrigações de pagar haverá a execução, com processo 

autônomo para os títulos extrajudiciais e também nos casos de títulos fora do ente estatal. A 

tutela será diferenciada do procedimento ordinário.  

 

No que tange às mudanças das medidas cautelares a tutela deveria também antecipar os 

efeitos da resposta, diferente, porque não é conservativa. A urgência nem sempre é 

característica do processo antecipatório (abuso de direito de defesa e protesto por meio 

protelatório). Já existia liminar em ações possessórias (que não exige a urgência). No 

art.263, CPC, mostra-se que a liminar ainda é provisória e dependente de outros processos, 

diferente em países como na Bélgica, França, e na Itália, com a reforma do processo 

societário e do Código Italiano, a liminar pode se estabilizar, perdendo a provisoriedade.  

 

A ação monitória, se não houver contestação de nenhuma parte, o provimento se estabiliza, 

ocorrendo tratamento aos processos repetitivos, valorização da sentença de 1ºgrau, e 

mudança na execução provisória, que antes só ia até a penhora (que nada executa), e era 

apenas medida cautelar de arresto e seqüestro. Com a evolução, deu-se efeito suspensivo 

para evitar lesão à parte, mesmo na execução provisória, podendo alienar o bem.  

 

5 O ADVENTO DA SÚMULA VINCULANTE  

 



Tem-se como um dos marcos da evolução moderna processual a emenda constitucional 

nº40, à qual estabeleceu remédios contra processos repetitivos, quais sejam, a súmula de 

jurisprudência dominante impeditiva de recursos, dando inteligência de não recebimento do 

recurso de apelação quando a sentença de primeiro grau estiver de acordo com súmula do 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.  

 

A Súmula Vinculante transforma jurisprudência, de mera interpretação para fonte primeira 

jurídica. Kelsen já escrevia sobre o poder normativo do Poder Judiciário, tradicionalmente 

na Justiça do Trabalho, em dissídios coletivos e, diferentemente do precedente do common 

law impede o novo julgamento; enquanto que o precedente stare decisis julga, mas adequa 

ao precedente jurisprudencial, a súmula é mero enunciado, que ao caso novo se subsume o 

teor da Súmula. A crítica que se faz é a de que se transformaria o Supremo em mero 

julgador de recursos extraordinários e reclamações. A Súmula deve ser aplicada apenas em 

matéria controvertida de direito. É chamada também de julgamento antecipadíssimo da 

lide, pois ocorre antes mesmo da relação jurídica se completar, dando sentença de mérito e 

fazendo coisa julgada anteriores à formação do processo, desse modo, desmistificando estes 

institutos jurídicos do procedimento ordinário.  

 

O problema da Súmula inicia-se pela própria tradição romano-germânica em nosso Direito, 

de pensamento abstrato e dedutivo, com premissas normativas e albergado 

majoritariamente pela Lei, ao contrário do Direito influenciado pela tradição anglo-

saxônica. É saber ainda, se valerá mais a segurança jurídica da lei e autoridade do Poder 

Judiciário ou a força normativa da Constituição Federal e o princípio da máxima 

efetividade das normas constitucionais.  

 

O uso da Súmula, regido pela Lei 11.417, de 20 de Dezembro de 2006, está restrito à 

União, detalhado por um quorum especial de aprovação de pelo menos oito ministros do 

Supremo Tribunal Federal, e sob argumentos da segurança jurídica ou do excepcional 

interesse público.  

 



Atualmente existem três Súmulas, aprovadas as de número 01 e 03 no dia de 30 de Maio de 

2007 e após o julgamento do processo nº327.880/2007, editou-se a Súmula nº02, versando 

sobre proibição loterias e bingos não autorizados pela União, ou seja, que não sejam 

considerados "concurso de prognósticos". As demais súmulas versam sobre FGTS e ações 

nos Tribunais de Contas da União.  

 

6 O PROCESSO DE EXECUÇÃO E AS MUDANÇAS  

 

A liquidação da sentença antes era um processo autônomo (por artigos e por arbitragem). 

Hoje o devedor é intimado, sendo o procedimento mais simples e caracterizada a liquidação 

não mais como uma sentença, mas decisão interlocutória. Para os títulos judiciais, o 

processo de execução seria um "módulo" do processo de conhecimento, havendo o 

sincretismo processual (com exceções das ações que versem sobre prestação alimentícia e 

Fazenda Pública) e a defesa do devedor seria mera impugnação; já a execução de títulos 

extrajudiciais é um processo autônomo, com possibilidade do devedor alongar discussões. 

O processo de execução também nos tempos presentes tem parte cognitiva, sua 

competência está estipulada no domicílio do devedor ou no domicílio onde houver os bens.  

 

Na execução pecuniária há desde logo medida de execução indireta (multa de 10%) para o 

caso de não cumprimento voluntário da obrigação, expedindo-se desde logo o mandado de 

penhora e avaliação, e não para pagamento em 24 horas, sob pena de penhora. O credor 

nesse caso pode desde logo apontar os bens penhoráveis e ao oficial de justiça tocará a 

avaliação imediata, por ocasião da penhora, salvo se não dispuser de conhecimentos, 

nomeando-se um avaliador. O devedor será intimado da penhora sucessivamente na pessoa. 

Por fim, haverá efeito suspensivo na execução, quando a parte alegar risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação.  

 

Cumpre assinalar que algumas características trazidas no bojo das modificações já existiam 

bem antes, como os exemplos das ações possessórias e mandado de segurança já possuíam 

o sincretismo cognição/execução.  

 



Tantas reformas podem esbarrar no problema da insolvabilidade do devedor da lide, uma 

vez que a questão seria meramente de dotação financeira do mesmo e não da melhor 

técnica processual que vise atender aos anseios do credor. Além disso, a Fazenda Pública 

afastou-se do âmbito de aplicação da reforma, continuando negligente quanto ao pagamento 

dos precatórios e da ausência de mecanismos para coibição desse quadro. Por fim, existe 

ainda o problema da ideologia católica presente no Brasil, de que o credor é sempre a parte 

mais forte, e que por isso, deve-se piedade aos devedores.  

 

7 OUTRAS MODIFICAÇÕES  

 

Ao mesmo tempo em que aceitou-se a recorribilidade de todas decisões interlocutórias, 

pouco avançou-se nas modificações em relação ao Agravo. Os juristas pensadores do tema 

acreditam que o agravo deveria existir, mas sem que houvesse a necessidade de formar o 

recurso, bastando assim dizer que a parte se reserva a contestar a preliminar. Isso leva em 

conta a ideologia da Justiça do Trabalho, quando nesta ocorre o recurso (chamado de 

protesto) contra decisão interlocutória sem formalidades do próprio recurso.  

 

O juiz monocrático ordinário,visando dar-lhe maior responsabilidade para o cumprimento 

da sua investidura como julgador, está a se transformar em Turma Ordinária, pois o 

segundo grau reveria apenas questões de direito. Há necessidade de revisar as 

reconvenções, abolição das remessas de ofício e reestruturação dos embargos infringentes, 

que devem ser apenas incidentes com dupla conformidade, uma vez que a maioria dos 

desembargadores têm a sentença de primeiro grau.  

 

A oralidade deve ser otimizada pelo legislador, não dispensando os benefícios de tal 

procedimento em decorrência do duplo grau.  

 

Não se pode sacralizar o duplo grau de jurisdição, visto que compromete a efetividade do 

processo e a garantia ao acesso à justiça, pois na tentativa de se dar maior segurança às 

decisões, acarreta grande prejuízo ao jurisdicionado ver seu direito frustrado face à má 

utilização do duplo grau para postergar ao máximo a obrigação a ser cumprida pela parte 



vencida. No Brasil, o sistema recursal é exercido, em alguns casos, em até quatro 

instâncias, de modo exagerado que se utiliza o instituto, face à duração razoável do 

processo.  

 

Tudo isso se mostra moderno face aos argumentos favoráveis, quais sejam maior 

experiência do julgador recursal, o que daria maior segurança jurídica às decisões. Na 

prática, é observado uma má adequação, como por exemplo o descabimento do duplo grau 

nos Juizados Especiais, porquanto ocorre nesses a interposição de recurso para a Turma 

Recursal composta por juízes em exercício no primeiro grau de jurisdição (art.41, parágrafo 

primeiro, da Lei 9.099/95).  

 

O óbice ao recebimento de apelação em conformidade com as súmulas do STJ e STF trata-

se de valioso regramento com a finalidade de mitigar o duplo grau, dando maior celeridade 

ao processo, nos casos em que os tribunais legitimamente encarregados de interpretar o 

direito federal e constitucional, respectivamente, já o fizeram. Estando, portanto, a sentença 

em conformidade com o entendimento sumulado não haveria razão para apelar.  

 

Há quem sustente que o duplo grau exerce controle psicológico sobre os juízes, porém não 

se tem como precisar com a necessária certeza científica, dado o grau de subjetividade da 

questão. Segundo Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart (2006,p.506):  

 

Não há que se falar em controle da atividade do juiz quando se está discutindo sobre a 

oportunidade de dar ao vencido o direito à revisão da decisão que olhe foi contrária. 

Lembre-se que os tribunais, através das corregedorias, têm suas próprias formas de inibir 

condutas ilícitas, que obviamente não se confundem com decisões "injustas".  

 

Para tanto, existe o Conselho Nacional de Justiça, com função de exercer o controle do 

cumprimento dos deveres funcionais dos juízes. Prerrogativas foram dadas ao CNJ para 

exercer esse controle de maneira eficiente.  

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  



 

O sentido do Direito Processual atual não é mais o pensamento da normatividade em 

termos de generalidade abstrata, nem o modelo lógico de uma classe ou tipo de 

comportamentos possíveis, dotado de coerência em sim conclusa (sem evolução); 

tampouco está mais ligado aos pressupostos fáticos e axiológicos que condicionaram a 

"intenção" do legislador, desvinculado dos novos fatos e valores emergentes da experiência 

jurídica. Longe está da interpretação formal plena, ou seja, uma norma jurídica, mediante 

um simples procedimento de subsunção lógica, qualifica os fatos particulares enquadráveis 

na órbita de sua incidência.  

 

As mudanças no Processo Civil brasileiro seguem um modelo operacional ou ético-

funcional, frente às reclamações da morosidade na Justiça e luta em prol da efetividade dos 

direitos, duração razoável do processo, enfim, justiça. Dotam-se de sentido válido no 

conjunto do ordenamento jurídico, implicando na qualificação do labor jurídico, e nesse 

sentido as reformas e utilização da tecnologia são baseados nos novos fatos e valores 

emergentes da experiência jurídica. O Direito Processual Moderno prevê e envolve o 

momento futuro de uma ação concreta.  

 

De nada valeria o Direito com institutos e figuras, esquemas e modelos, se em conflito com 

tudo isso fluísse a vida cotidiana, e a máquina da Justiça resolvesse, impassível e friamente, 

os seus problemas do procedimento, por motivos de pura economia operacional, deixando 

sem resposta as perguntas do homem comum, quanto ao conteúdo e à substância de seus 

interesses vitais.  

 

O grande entrave à verdadeira absorção dessas mudanças estruturais no Código de Processo 

Civil é tentar responder cientificamente e com ampla segurança, qual o tempo razoável para 

o trâmite de um processo qualquer.  

 

REFERENCIAS  

 

ASSIS, Araken. Manual da execução. 11.ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,2007.  



 

DONIZETTI, Elpídio. Curso Didático de Direito Processual Civil. Ed.Rio de Janeiro: 

Lúmen Júris, 2007.  

 

MARINONI Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Teoria Geral do Processo, 

Volume 1. 2ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.  

 

MARINONI Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz. Teoria Geral do Processo, 

Volume 3. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006.  

 

GRINOVER, Ada Pelegrini; XI Congresso Brasileiro de Processo Civil e Trabalhista, 

palestra proferida na cidade do Natal/RN, no dia 01 de Novembro de 2007, Centro de 

Convenções da Via Costeira.  

 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, Volume2. 4ed. 

São Paulo: Malheiros Editores,2004.  

 

 

Disponível em: 

 http://www.wiki-iuspedia.com.br/article.php?story=20080319115804269 .  

 Acesso em: 27 mar. 2008. 

 

 


